
Os vigilantes já começaram o ano de 2024, com seus salários reajustados. 
O Sindicato dos Vigilantes de São José e Região com os Sindicatos Filiados 
a Fevasc, garantiram todas as cláusulas da Convenção Coletiva, sendo o 
reajuste e vale alimentação de 6% para todas as cláusulas eco nômicas, 
passando o salário para R$1.865,60 e vale-alimentação para R$ 32,86, que 
deverão ser pagos no salário do 5º dia útil de março referente salário de 

fevereiro, nossa Data Base. O mais importante é que conseguimos manter as cláusulas Sociais, 
como por exemplo a assiduidade. A manutenção das conquistas é muito importante e significativa. 
Grandes conquistas só são alcançadas com um Sindicato unido e combativo. Só a união pode tra-
zer conquistas e tornar forte a nossa luta!
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Como proposta final do Desembargador do Trabalho Vice-Presidente (TRT), fechamos de maneira positiva 
a negociação da campanha salarial entre os Sindicatos dos Trabalhadores e Sindicato Patronal, em especial 
por termos conseguido garantir todos os direitos já adquiridos para a categoria.

• Para a vigilância no percentual de 8,60% de reajuste salarial;
• 2% de reajuste a título de assiduidade para as duas categorias;
• Pagamento das diferenças salariais no 5º dia útil de março (folha de fevereiro);
• Mantidas as demais cláusulas já negociadas entre as partes nesta negociação.
• O vale-alimentação será recomposto em 100% do INPC.

Piso salarial foi para R$ 1.664,83 (Um mil, seiscentos e ses-
senta e quatro reais e oitenta e três centavos). acrescido do 
adicional de periculosidade de R$499,45 somando o valor total 
de R$ 2.164,27. Já o Ticket refeição teve reajuste de 10,60%, 
que corresponde a R$ 27,60 por dia trabalhado.

A convenção coletiva que regulamenta os direitos e deveres 
para empregados e empregadores está fechada e registrada 
pelo Ministério do Trabalho em Emprego. Mesmo em meio à 
crise econômica, política e social que o país e o mundo sof-
rem diante da pandemia, que vitimou diversos trabalhadores 

e seus familiares, entendemos que o resultado da campanha foi favorável à nossa categoria. Temos que 
lembrar que vivemos um período de retirada de direitos, da exploração dos serviços e da ampliação das 
dispensas dos trabalhadores, e mesmo assim, conseguimos manter direitos conquistados na Convenção 
Coletiva, a exemplo do convênio médico, auxílio funeral, seguro de vida, entre tantos outros. Vigilantes, 
mesmo com o enfraquecimento dos sindicatos, temos lutado para nos manter fortes na luta, defendendo 
os interesses da categoria. Saiba que o Sindicato é seu único instrumento de luta. Fica nossa gratidão a 
todos os trabalhadores que participaram das assembleias e contribuíram com sua participação de mais esta 
conquista. Parabéns as entidades que através da luta mostraram o poder da unidade, são elas: FEVASC; 
SINDVIG Florianópolis; SINVAC Blumenau; SINVAC Criciúma; SINVAC Joaçaba, SINVAC Lages, SINVER 
Tubarão, SINVIG Chapecó, SINVITRAV Joinville e SINDVIGILANTES Jaraguá do Sul.  
Juntos somos mais fortes!!

Trabalhador, a convenção coletiva de trabalho é o seu instrumento de defesa!

Se o Sindicato deixar de existir, quem poderá defender seus direitos?
A Convenção é redigida, negociada e pactuada pelos Sindicatos, sem ela será aplicado os 
dispositivos da CLT e você perderá todos os direitos até agora conquistados.

Valorize quem luta por você, valorize o seu Sindicato! 
FILIE-SE E FORTALEÇA NOSSA LUTAS PELA CATEGORIA! 

Sem Sindicato não existem direitos trabalhistas
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Não há conquista, sem sindicato forte e sem luta dos trabalhadores!
As conquistas dos trabalhadores só são alcançadas com muita luta. trabalhadores mostram que é 
a força da mobilização que nos faz avançar na defesa dos nossos direitos. E com o Sindvig não é 
diferente: tudo que conquistamos até hoje, foi com a luta dos companheiros e companheiras. Vale 
alimentação, adicional de periculosidade, aumento acima da inflação e a própria Convenção Coleti-
va de Trabalho, são exemplos concretos do resultado de nossa luta. 
Organizamos nossa categoria e lutamos para conquistar um dos mais importantes direitos, que é 
o respeito e a dignidade do nosso trabalhador. Para alcançar nossos objetivos, precisamos de sua 
participação! Não seja só, seja sócio! Confira em nosso site todos os benefícios de ser um traba-
lhador sindicalizado! 

Precisamos falar da saúde física e mental dos vigilantes.
Em nosso atendimento diário em nossa sede, assim como visitas em 
postos de trabalho, temos visto aumentar a cada dia o número de pro-
fissionais adoecidos. há uma preocupação do sindicato quanto ao alto 
índice de adoecimento dos profissionais e os afastamentos. Verdade 
seja dita, que os dados são ignorados, uma vez que o trabalhador ado-
ece e é mandado embora, sem haver notificação de seu adoecimento. 
Nos do Sindvig São José, entendemos que um trabalhador vigilante 
doente, é um grande risco, pois ele é aquele profissional que atende 
o patrimônio e a vida das pessoas. Por isso precisamos estar atentos 

e buscar juntos a solução deste problema, empresas, sindicatos e órgãos que defendem a saúde 
e segurança do trabalhador. É inadmissível que as empresas lavem as mãos quando esses tra-
balhadores mais precisam de ajuda e suporte. Se houver um assalto ou tentativa de assalto hoje, 
amanhã ele tem que estar de volta ao posto. Não há suporte!  Mas para avançar neste tema e poder 
agir concretamente, levando ajuda aos trabalhadores vigilantes, precisamos da conscientização de 
todos sobre as causas do problema. Nosso Sindicato estará atento a este tema e buscando levar 
conscientização a todos sobre a saúde do trabalhador vigilante. 



   APOIE SEU SINDICATO        O Brasil é campeão em desrespeitar os direitos trabalhistas, imagina se 
não existissem os sindicatos? É o sindicato que brigará para que as re-
lações de trabalho, quais sejam: remuneração, contratação, condições, 
jornada, saúde e relações de trabalho sejam respeitadas e cumpridas.Se 
não for cumprida é o Sindicato que encaminhará para assessoria jurídi-
ca, especializada em defender direitos trabalhistas. Para o Sindicato de-
sempenhar o seu papel é imprescindível que o trabalhador o apoie, pois 
são os maiores beneficiados, e o patrão mau intencionado sabe disso e 
cria inimizade colocando o trabalhador contra o Sindicato. Só seu apoio 

participativo e financeiro dará forças ao Sindicato.

Taxa de solidariedade sindical laboral
Em assembleia geral da categoria, foi fixado a taxa de solidarieda-
de sindical laboral pelos trabalhadores presentes, tendo em vista a 
inexistência de qualquer imposto contribuição ou taxa para manu-
tenção das atividades de representação sindical. Conforme a CCT 
2024 que será devida para todos os trabalhadores integrantes da 
categoria profissional, representados e beneficiados por este ins-
trumento normativo, foi estabelecida a taxa de solidariedade sin-
dical laboral em seis parcelas, no valor de 20 para os trabalhado-
res da vigilância. É garantido a todos os trabalhadores o direito de 
oposição ao desconto, que poderá ser realizado até 20 dias após 
o registro da Convenção Coletiva no sistema do MTE, que será de-

vidamente anunciado em nossas redes sociais. Para solicitar a oposição o trabalhador deve escrever carta 
de próprio punho de forma individualizada e entregar diretamente na sede do sindicato ou enviar por carta 
registrada via AR.
NOSSO SINDICATO DENUNCIARÁ EMPRESAS QUE PRATICAREM CONDUTA ANTI SINDICAL

Empresas não poderão se recusar a fazer os repasses da contribuição aos sindicatos e muito menos induzir 
ou obrigar os empregados a se oporem à contribuição. A recente decisão profe-
rida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) legitimou a cobrança da contribuição 
assistencial por parte dos sindicatos, alcançando não apenas os trabalhadores 
sindicalizados, mas também aqueles que não fazem parte do sindicato. O Minis-
tério Público do Trabalho (MPT) tem recebido denúncias, de empresas que in-
terferem na escolha dos empregados a essa oposição da contribuição e outras 
empresas que se negam a fazer os repasses, sofrerão 
inquérito e terão que pagar multa pela conduta conside-
rada antissindical. Essa contribuição assistencial é uma 

forma de custear as negociações coletivas conduzidas pelos sindicatos, nas quais 
são definidos reajustes salariais e benefícios, que se aplicam a toda a categoria.  
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